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1. INTRODUÇÃO 3. RESULTADOS PRELIMINARES
Atualmente, a pensão alimentícia sofre a A incidência do Imposto de Renda sobre as

pensões alimentícias é autorizada pela legislação
Atualmente, a pensão alimentícia sofre a

incidência do Imposto Sobre a Renda e Proventos
de Qualquer Natureza. Diante disso, o presente
trabalho buscou analisar criticamente a forma
como ocorre, hoje em dia, a tributação da pensão

pensões alimentícias é autorizada pela legislação
tributária atual. Diante disso, diversos segmentos
da doutrina apresentam duras críticas a essa
sistemática, sob, principalmente, os argumentos acomo ocorre, hoje em dia, a tributação da pensão

alimentícia dentro do ordenamento jurídico
brasileiro, de acordo com as diferentes formas de
prestar alimentos. Assim, pretendeu-se verificar e
analisar as principais críticas que surgem com

sistemática, sob, principalmente, os argumentos a
seguir:

• Tributação de um mínimo existencial
(alimentação como direito social);
• Diminuição do quantum da prestação (não é

2. MÉTODO
Revisão bibliográfica acerca do tema, analisando

analisar as principais críticas que surgem com
base nesta incidência tributária.

• Diminuição do quantum da prestação (não é
calculado o imposto quando fixada a pensão);
• Alimento não é renda nem rendimento, e,
portanto, não caracteriza o fato gerador da2. MÉTODO

Revisão bibliográfica acerca do tema, analisando
os institutos de Direito Tributário, Direito
Constitucional e Direito de Família, para que sejam
aplicados os princípios de cada área citada, de

portanto, não caracteriza o fato gerador da
incidência tributária;
• Possibilidade de ocorrer bitributação.
Neste contexto, o IBDFAM interpôs uma ADI,

perante o STF, a fim de discutir a

4. CONCLUSÃO

aplicados os princípios de cada área citada, de
forma interdisciplinar.

perante o STF, a fim de discutir a
constitucionalidade de tal incidência.
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